
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. DELZINHO FILHO)

Denomina “Campus LUIZ NERYS NUNES

DE  MIRANDA”  o  Campus  do  Instituto

Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia  do  Ceará,  localizado  na

Cidade de Caucaia – CE.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Ceará,  localizado na Cidade de Caucaia  – CE, passa a ser

denominado de “Campus LUIZ NERYS NUNES DE MIRANDA”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do

Ceará,  -  IFCE,  ciente  da  importância  do  seu  papel  no  cenário  de

transformações que é  hoje  o  mundo  do  trabalho,  está  se  preparando  para

desempenhar tal tarefa com qualidade, reinterpretando o seu relacionamento

com o segmento produtivo e buscando novos modelos curriculares. Foi nesse

contexto que o governo federal, dentro do plano de expansão da rede federal

de  educação  tecnológica,  decidiu  implantar  um  campus  no  município  de

Caucaia, sendo uma resposta às necessidades de mão de obra especializada

para atender as demandas emergentes do Complexo Industrial e Portuário do

Pecém - CIPP. 
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O IFCE campus de Caucaia,  criado em 27 de dezembro de

2010, está situado na Região Metropolitana de Fortaleza, distante17 km do

centro da capital cearense. 

O CIPP tem papel de destaque no PIB do Ceará, sobretudo

pela implantação das mais diversas empresas que atuam em setores como:

Siderurgia,  Petroquímica,  Geração  de  Energia,  Eletromecânica  e

Metalmecânica.  Dentre as empresas implantadas e em implantação tem-se:

Companhia Siderúrgica do Pecém – CSP, Refinaria Premium II, Termoceará,

Wobben, Energia Pecém Geração de Energia, dentre outras.

As  características  e  as  finalidades  do  Instituto  Federal  do

Ceará – campus de Caucaia, como as demais instituições que integram a Rede

Federal  de  Educação  Tecnológica,  são  definidos  por  meio  de  legislação

específica. De acordo com o artigo 6º da Lei nº. 11.892/2008, as finalidades

são: . Ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e

modalidades,  formando  e  qualificando  cidadãos  com  vistas  à  atuação

profissional nos diversos setores da economia, com ênfase no desenvolvimento

socioeconômico  local,  regional  e  nacional;  Plano  de  Desenvolvimento

Institucional 2014/2018 15;  Desenvolver a educação profissional e tecnológica

como processo educativo e investigativo de geração e adaptação de soluções

técnicas  e  tecnológicas  às  demandas  sociais  e  peculiaridades  regionais;

Promover  a  integração  e  a  verticalização  da  educação  básica  à  educação

profissional e educação superior, otimizando a infraestrutura física, os quadros

de pessoal e os recursos de gestão; Orientar sua oferta formativa em benefício

da consolidação e fortalecimento dos arranjos produtivos, sociais e culturais

locais,  identificados  com  base  no  mapeamento  das  potencialidades  de

desenvolvimento socioeconômico e cultural no âmbito de atuação do Instituto

Federal;  Constituir-se centro de excelência na oferta do ensino de ciências em

geral e de ciências aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de

espírito crítico, voltado à investigação empírica;  Qualificar-se como centro de

referência no apoio à oferta do ensino de ciências nas instituições públicas de

ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica aos docentes

das  redes  públicas  de  ensino;   Desenvolver  programas  de  extensão  e  de *C
D2
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divulgação científica e tecnológica;  Realizar e estimular a pesquisa aplicada, a

produção cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento

científico  e  tecnológico;   Promover  a  produção,  o  desenvolvimento  e  a

transferência de tecnologias sociais, notadamente as voltadas à preservação

do meio ambiente.

Quanto  ao  Senhor  LUIZ  NERYS  NUNES  DE  MIRANDA,

falecido em 23 de outubro de 2002. O referido Senhor era conhecido como Luiz

Cordeiro, nasceu no distrito de Tucunduba, Município de Caucaia, em 16 de

outubro de 1931,  filho de João Cordeiro  de Miranda e Ernestina Nunes de

Miranda, de tradicional família rural e política.

Em 25  DE ABRIL  DE 1961  casou-se  com a  Senhora  Célia

Sales de Miranda, nascendo desse enlace matrimonial  4(quatro) filhos: Luiz

Ricardo, Cláudia, Liana e Inês.

O Senhor Luiz  Nerys  prestou serviço  militar  no Batalhão de

Choque, do antigo GAT, e durante a sua vida funcional, ocupou vários cargos

públicos  de  confiança,  destacando-se  entre  eles  os  cargos  de  Diretor  de

Transporte  da  Companhia  Docas  do  Ceará,  Diretor  da  extinta  EMLURB  e

diretor  da  extinta  AUMEF,  sempre se  destacando pelo  seu trabalho e pelo

elevado senso de responsabilidade no desempenho da sua profissão.

Na vida política, exercer o mandato de Vereador na Câmara

Municipal  de  Caucaia,  no  período  de  1977  a  1982,  reelegendo-se

sucessivamente nas 6(seis)  legislaturas.  Inclusive foi  Presidente na Câmara

Municipal, nos períodos de 1979/1980, 1997/1998 e 1999/2000. 

Trata-se de uma justa homenagem a esse cidadão que teve

como função inicial  de  militar   atender  importantes serviços  extraordinários,

incluindo  ações  de  guerrilha  urbana  e  rural,  controle  de  distúrbios  civis  e

atuando supletivamente no radiopatrulhamento,  no Município  de Caucaia,  e

posteriormente  na  função  de  Vereador  legislando  em  assuntos  de  maior

necessidade da população, fiscalizando as ações do Poder Executivo Municipal *C
D2
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e  sempre   zelando  pelo  bem  estar  e  funcionamento  da  comunidade

Caucaiense. 

Diante do exposto contamos com o apoio dos Nobres Pares

para aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     2020.

Deputado DEUZINHO FILHO
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